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REMUNERACAODE SEGURADOS: PARCELAS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. FNDE/SALARIO-EDUCACAO

TURILESSA LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/06/2005 a 30/06/2005

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. ABONO UNICO ESPECIAL.
PREVISTO EM CONVENCAO COLETIVA DE TRABALHO. ATO
DECLARATORIO PGFN N° 16/2011. APLICACAO.

Nao incide contribui¢ao previdencidria sobre o abono Unico especial pago em
decorréncia de previsdo contida em Convengao Coletiva de Trabalho.

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso voluntario.

Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente

Ronaldo de Lima Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira

Gomes, Ana Maria Bandeira, Lourengo Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu
Miguel Ribeiro Domingues e Thiago Taborda Simdes.
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 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO ÚNICO ESPECIAL. PREVISTO EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. ATO DECLARATÓRIO PGFN Nº 16/2011. APLICAÇÃO.
 Não incide contribuição previdenciária sobre o abono único especial pago em decorrência de previsão contida em Convenção Coletiva de Trabalho.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário.
 
 Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira Gomes, Ana Maria Bandeira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro Domingues e Thiago Taborda Simões.
 
  Trata-se de lançamento fiscal decorrente do descumprimento de obrigação tributária principal, referente às contribuições devidas à Seguridade Social, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados, concernente à contribuição social destinada a outras Entidades/Terceiros (FNDE/Salário-Educação), para a competência 06/2005.
O Relatório Fiscal (fls. 12/18) informa que os valores apurados decorrem de remunerações pagas aos segurados empregados em razão da verba concedida a título de abono especial.
A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 06/03/2009 (fl.01).
A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 41/45) � acompanhados de anexos de fls. 46/47 �, alegando, em síntese, que:
não há incidência de contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a título de abono especial, a teor da disposição contida no item 7 da alínea �e� do § 9o do artigo 28 da Lei 8.212/91;
o abono concedido em virtude de convenção ou acordo coletivo somente integrará a remuneração do empregado para os efeitos da legislação previdenciária quando excedente a 20 dias de salário, o que não ocorreu. No presente caso, o abono especial foi instituído pela Convenção Coletiva firmada entre o Sindicato Patronal das Empresas de Transporte de Passageiros Metropolitano e o Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Contagem, conforme cópia que anexa;
os abonos concedidos pela negociação coletiva não integram o salário de contribuição visto que foram pagos em parcela única, sem habitualidade e sem caráter de contraprestação pelos serviços prestados, enquadrando-se na previsão contida no artigo 214, § 9°,V, letra �j� do Regulamento da Previdência Social. Cita Jurisprudência para corroborar seu entendimento;
requer, ao final, o cancelamento do auto de infração e com a apresentação da defesa a suspensão da exigibilidade do crédito, por força da disposição contida no inciso III do artigo 151 do CTN.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Belo Horizonte/MG � por meio do Acórdão 02-26.414 da 6a Turma da DRJ/BHE (fls. 49/53) � considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele encontra-se revestido das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto.
A Notificada apresentou recurso (fls. 58/62), manifestando seu inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados no auto de infração e no mais efetua as alegações da peça de impugnação, ressaltando que a verba paga a título de abono especial tem natureza indenizatória.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Contagem/MG informa que o recurso interposto é tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento (fl. 70).
É o relatório.

 Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
A Recorrente alega que: (i) o abono expressamente desvinculado do salário não deve integrar a base de cálculo das contribuições devidas à Seguridade Social; (ii) o abono está previsto em Convenção Coletiva, o que afasta o seu caráter de habitualidade; e (iii) devido a demora na negociação coletiva, o abono pago tem nítido caráter indenizatório.
Quanto a esta matéria, cumpre destacar que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) já reconheceu, por meio do Ato Declaratório nº 16/2011, que não incide contribuição previdenciária sobre o abono único especial, nos seguintes termos:
�A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (...) DECLARA que fica autorizada a dispensa de apresentação de contestação e de interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante: �nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o abono único, previsto em Convenção Coletiva de Trabalho, desvinculado do salário e pago sem habitualidade, não há incidência de contribuição previdenciária�.�
No presente caso, ficou claro no Relatório Fiscal (fls. 12/18) que a empresa pagou abono único especial de acordo com a cláusula 2ª da Convenção Coletiva de Trabalho, que assim estipula:
�1 - DATA BASE
A data base será 1o de fevereiro.
2 - SALÁRIOS - A partir de 10 de junho de 2005, os salários serão: (...)
DEMAIS EMPREGADOS - Os salários dos demais empregados serão reajustados, a partir de 10 de junho de 2005, em 6% (seis por cento), sobre os salários praticados em janeiro de 2005, permitida a proporcionalidade para os contratados a partir de fevereiro de 2005.
ABONO ESPECIAL - Em face do encerramento das negociações em data posterior data-base, as empresas concederão a todos os empregados um abono especial de 32% (trinta e dais por cento) sobre os salários praticados em janeiro de 2005, ficando esclarecido que, para os admitidos entre 01/02/05 e 31 105/05, o percentual do abono será calculado na proporção dos dias trabalhados no referido período.
PAGAMENTO DO ABONO ESPECIAL - O abono especial será pago de uma só vez até o dia 11 de julho de 2005.�
No mesmo sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entende que não há incidência de contribuição social previdenciária sobre a verba a título de abono único, sem vinculação ao salário, em razão da sua natureza não ser habitual, nos seguintes termos:
�TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO ÚNICO. NÃO-INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO.
1. Segundo iterativa jurisprudência construída por esta Corte em torno do art. 28, § 9o, da Lei n° 8.212/91, o abono único previsto em convenção coletiva não integra o salário-de-contribuição. Precedentes.
2. A Primeira Turma deste STJ entendeu que "considerando a disposição contida no art. 28, § 9o, 'e', item 7, da Lei 8.212/91, é possível concluir que o referido abono não integra a base de cálculo do salário de contribuição, já que o seu pagamento não habitual � observe-se que, na hipótese, a previsão de pagamento é única, o que revela a eventualidade da verba �, e não tem vinculação ao salário. (g.n.). 3. Recurso especial não provido.� (REsp 819.552/BA, Min. Luiz Fux, acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009)
Diante disso, é necessário que se reconheça a improcedência dos valores exigidos a título de abono único, em razão de tal questão já ter sido objeto de desistência processual por parte da PGFN, nos termos do Ato Declaratório nº 16/2011, bem como da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que lhe configura uma natureza de eventualidade (não-habitual).
Com isso, entende-se que devem ser excluídos os valores apurados no presente processo oriundos da verba paga a título de abono especial � fornecida aos segurados empregados �, pois tais valores não estão sujeitos à incidência da contribuição previdenciária.
CONCLUSÃO:
Voto no sentido de CONHECER do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO, reconhecendo que não há incidência das contribuições devidas à Seguridade Social sobre as parcelas pagas a título de abono único especial, nos termos do voto.
Ronaldo de Lima Macedo.
 
 



Relatorio

Trata-se de lancamento fiscal decorrente do descumprimento de obrigacao
tributaria principal, referente as contribuicdes devidas a Seguridade Social, incidentes sobre a
remuneragdo dos segurados empregados, concernente a contribuicao social destinada a outras
Entidades/Terceiros (FINU/Salario-Educacao), para a competéncia 06/2005.

O Kelatdrio Fiscal (fls. 12/18) informa que os valores apurados decorrem de
remuneragoes pagas aos segurados empregados em razao da verba concedida a titulo de abono
especial.

A ciéncia do langcamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 06/03/2009
(fL.O1).

A autuada apresentou impugnacao tempestiva (fls. 41/45) — acompanhados
de anexos de fls. 46/47 —, alegando, em sintese, que:

1. nao ha incidéncia de contribui¢des previdencidrias sobre os valores
pagos a titulo de abono especial, a teor da disposi¢@o contida no item
7 da alinea “e” do § 9° do artigo 28 da Lei 8.212/91;

2. o abono concedido em virtude de convengdo ou acordo coletivo
somente integrara a remuneracao do empregado para os efeitos da
legislagdo previdenciaria quando excedente a 20 dias de salario, o que
ndo ocorreu. No presente caso, o abono especial foi instituido pela
Convencao Coletiva firmada entre o Sindicato Patronal das Empresas
de Transporte de Passageiros Metropolitano ¢ o Sindicato dos
Trabalhadores em Transportes Rodoviarios de Contagem, conforme
cOpia que anexa;

3. os abonos concedidos pela negociacdo coletiva ndo integram o salario
de contribuicdo visto que foram pagos em parcela Unica, sem
habitualidade e sem cardter de contraprestacio pelos servigos
prestados, enquadrando-se na previsao contida no artigo 214, § 9°,V,
letra “4” do Regulamento da Previdéncia Social. Cita Jurisprudéncia
para corroborar seu entendimento;

4. requer, ao final, o cancelamento do auto de infracio e com a
apresentacao da defesa a suspensao da exigibilidade do crédito, por
forca da disposi¢do contida no inciso III do artigo 151 do CTN.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Belo
Horizonte/MG — por meio do Acorddo 02-26.414 da 6° Turma da DRJ/BHE (fls. 49/53) —
considerou o langamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele encontra-se revestido
das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos
que disciplinam o assunto.

A Notificada apresentou recurso (fls. 58/62), manifestando seu
inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores langados no auto de infragao
e no mais efetua as alegacoes da peca de impugnacgao, ressaltando que a verba paga a titulo de
abono especial tem natureza indenizatoria.
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A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Contagem/MG informa
que o recurso interposto ¢ tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento (fl. 70).

E o relatério.



Voto

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator

Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhego
do recurso interposto.

A Recorrente alega que: (i) o abono expressamente desvinculado do
salario niio deve integrar a base de calculo das contribuicoes devidas a Seguridade Social;
(ii) o _abono estd previsto em Convenciao Coletiva, 0 _que afasta o seu carater de
habitualicade; e (iii) devido a demora na negociacio coletiva, o0 abono pago tem nitido
caratei indenizatorio.

Quanto a esta matéria, cumpre destacar que a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN) ja reconheceu, por meio do Ato Declaratorio n® 16/2011, que ndo incide
contribuicao previdenciaria sobre o abono Unico especial, nos seguintes termos:

“4 PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (...)
DECLARA que fica autorizada a dispensa de apresentagcdo de
contestagdo e de interposicdo de recursos, bem como a
desisténcia dos ja interpostos, desde que inexista outro
fundamento relevante: ‘nas agdes judiciais que visem obter a
declarag¢do de que sobre o abono unico, previsto em Convengdo
Coletiva de Trabalho, desvinculado do salario e pago sem
habitualidade, ndo hda incidéncia de  contribuicdo
previdenciaria’.”

No presente caso, ficou claro no Relatério Fiscal (fls. 12/18) que a empresa
pagou abono tnico especial de acordo com a clausula 2* da Convengao Coletiva de Trabalho,
que assim estipula:

“l - DATA BASE
A data base sera 1° de fevereiro.

2 - SALARIOS - A partir de 10 de junho de 2005, os saldrios
serdo: (...)

DEMAIS EMPREGADOS - Os salarios dos demais
empregados serdo reajustados, a partir de 10 de junho de 2005,
em 6% (seis por cento), sobre os salarios praticados em janeiro
de 2005, permitida a proporcionalidade para os contratados a
partir de fevereiro de 2005.

ABONO ESPECIAL - Em face do encerramento das
negociagoes em data posterior data-base, as empresas
concederdo a todos os empregados um abono especial de 32%
(trinta e dais por cento) sobre os salarios praticados em janeiro
de 2005, ficando esclarecido que, para os admitidos entre
01/02/05 e 31 105/05, o percentual do abono sera calculado na
propor¢do dos dias trabalhados no referido periodo.
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PAGAMENTO DO ABONO ESPECIAL - O abono especial
serd pago de uma so vez até o dia 11 de julho de 2005.”

No mesmo sentido, a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica (STJ)
entende que ndo ha incidéncia de contribuigcdo social previdenciaria sobre a verba a titulo de
abono unico, sein vinculagdo ao salario, em razdo da sua natureza ndo ser habitual, nos
seguintes tcrmos:

“TRIBUT. 54'RI 0. CONTRIBUI CA O  PREVIDEN CIARIA.
ABONO UNICO. NAO-INTEGRACAO A0 SALARIO.

1. Segundo iterativa jurisprudéncia construida por esta Corte em
torno do art. 28, § 9°, da Lei n° 8.212/91, o abono tinico previsto
em convengdo coletiva ndo integra o saldario-de-contribuicdo.
Precedentes.

2. A Primeira Turma deste STJ entendeu que "considerando a
disposi¢do contida no art. 28, § 9°, 'e’, item 7, da Lei 8.212/91, é
possivel concluir que o_referido abono ndo_integra a base de
cdlculo do saldrio de contribuicdo, jd que o seu pagamento nio
habitual — observe-se que, na hipotese, a previsdao de pagamento
é unica, o que revela a eventualidade da verba —, e ndo tem
vinculag¢do ao salario. (g.n.). 3. Recurso especial ndo provido.”
(REsp 819.552/BA, Min. Luiz Fux, acorddo Min. Teori Albino
Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009)

Diante disso, € necessario que se reconheca a improcedéncia dos valores
exigidos a titulo de abono Unico, em razdo de tal questdo ja ter sido objeto de desisténcia
processual por parte da PGFN, nos termos do Ato Declaratorio n°® 16/2011, bem como da
jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica (STJ) que lhe configura uma natureza de
eventualidade (ndo-habitual).

Com isso, entende-se que devem ser excluidos os valores apurados no
presente processo oriundos da verba paga a titulo de abono especial — fornecida aos segurados
empregados —, pois tais valores nfo estdo sujeitos a incidéncia da contribui¢ao previdenciaria.

CONCLUSAO:

Voto no sentido de CONHECER do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO,
reconhecendo que nao ha incidéncia das contribuicdes devidas a Seguridade Social sobre as
parcelas pagas a titulo de abono tnico especial, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.



